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REGULAMENTO DA CHAMADA DE SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS PARA AMAZÔNIA 2019 - 

SDSN-AMAZÔNIA/UFAM 
 

 

INTRODUÇÃO 
 

A Rede de Soluções para o Desenvolvimento Sustentável (Sustainable Development Solutions 

Network, SDSN) foi lançada pelo então Secretário-Geral da ONU, Ban Ki-moon, em agosto de 

2012. A SDSN tem como objetivo engajar a academia, sociedade civil e o setor privado para 

promover a resolução prática dos desafios do desenvolvimento sustentável, implementando a 

agenda relacionada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e ao Acordo de Paris 

em escala local, nacional e global. 

A SDSN-Amazônia é uma rede regional criada em 2014, que integra a rede global, e visa mobilizar 

o conhecimento local na busca por soluções e boas práticas para os desafios relacionados ao 

desenvolvimento sustentável dos países da Bacia Amazônica (Brasil, Bolívia, Colômbia, Equador, 

Guiana, Guiana Francesa, Peru, Suriname e Venezuela). A SDSN-Amazônia desempenha um 

papel único promovendo o diálogo com universidades, centros de pesquisa, organizações da 

sociedade civil, instituições governamentais e setor privado que desenvolvam soluções 

sustentáveis para a região Amazônica e que contribuam com a experiência e posicionamento de 

vanguarda em relação aos indicadores regionais dos ODS. 

Uma das principais ferramentas da SDSN-Amazônia é a Plataforma de Soluções, lançada em 

2017. Esta Plataforma online, georreferenciada e trilíngue (Português, Espanhol e Inglês) divulga 

soluções para os grandes desafios do desenvolvimento sustentável na região amazônica 

propostos por organizações públicas, sociedade civil, universidades, institutos de pesquisa e 

organizações não governamentais. 

A Chamada de Soluções Sustentáveis para Amazônia da SDSN-Amazônia em parceria com a 

Universidade Federal do Amazonas (UFAM), membro da rede, tem por objetivo valorizar, dar 

visibilidade e incentivar práticas propostas por estudantes, pesquisadores, professores e 

técnicos da Universidade Federal do Amazonas (UFAM) que contribuam para o alcance dos ODS 

na região Amazônica. Esta chamada pretende estimular e disseminar as boas práticas e 

reconhecê-las como soluções viáveis, visto que as atividades de desenvolvimento na região 

geram impactos socioambientais significativos no ecossistema. 

http://unsdsn.org/
https://www.sdsn-amazonia.org/
http://maps.sdsn-amazonia.org/
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OBJETIVO 
 

A SDSN-Amazônia está buscando as melhores soluções - projetos inovadores e sustentáveis, 

tecnologias inovadoras, tecnologias sociais, pesquisa, modelos de negócios, mecanismos 

institucionais, modelos de educação, instrumentos políticos ou uma combinação dos mesmos - 

da Universidade Federal do Amazonas (UFAM) para divulgá-las na Plataforma de Soluções com 

o objetivo de reconhecer e dar visibilidade às boas práticas da Universidade Federal do 

Amazonas (UFAM). 

 

 
PÚBLICO ALVO 

 

Professores, pesquisadores, técnicos, estudantes, estagiários, grupos de pesquisa, coletivos 

e/ou qualquer outra pessoa ou coletivo da Universidade Federal do Amazonas (UFAM). 

 

 
INSCRIÇÕES 

 

As inscrições e submissão de soluções serão aceitas do dia 11 de outubro até às 23:59 do dia 13 

de março de 2020. A inscrição da solução ocorrerá exclusivamente, via internet, com o 

preenchimento do formulário online disponível neste link. O formulário pode ser preenchido em 

português ou inglês. 

 

 
REGRAS GERAIS E REQUISITOS 

 

● As soluções devem estar em processo de implementação ou ter sido implementadas. 

Não são aceitas ideias ou conceptualizações superficiais. 

● Não se aceitam soluções em processo de patente ou patenteadas. 

● Cada pessoa, coletivo ou grupo de pesquisa pode mandar mais de uma solução. 

● Soluções implementadas em parceria só poderão ser submetidos por um único 

proponente. 

● A solução inscrita deve abordar diretamente um desafio relacionado com pelo menos 

um ODS no contexto local/regional. 

● A solução deve ser escalável, inovadora e transformadora. 

● O impacto da solução deve ser mensurável. 

● O proponente autoriza a divulgação da solução submetida parcial e integralmente pelos 

realizadores da chamada na Plataforma de Soluções. 

● Membros do Comitê Avaliador Convidado não poderão participar da avaliação de 

iniciativas submetidas da sua instituição, caso isso ocorra. 

https://forms.gle/2UmUsmPAeBnA9Usf9
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● O Comitê Avaliador Convidado poderá solicitar aos proponentes informações adicionais 

ao longo do período de avaliação dos projetos. 

● Os nomes dos membros do Comitê Avaliador Convidado serão divulgados juntamente 

com os finalistas, a fim de evitar qualquer tipo de influência. 

 
 

AVALIAÇÃO 
 

A avaliação será liderada pelo Comitê Técnico-Científico da Plataforma de Soluções presidido 

pelo pesquisador Dr. Adalberto Luis Val (INPA, Brasil) e composta por Denis Minev (Bemol CEO, 

Brasil), Juan Fernando Reyes (Diretor Executivo da ONG Herencia, Bolívia), Manuel Martín 

Brañas (pesquisador do IIAP, Peru) e Marco Ehrlich (Vice-Diretor de Ciência e Tecnologia do 

SINCHI, Colômbia). A seleção das soluções será realizada em duas etapas, assim descrita: 

 

 
1. A primeira etapa é a avaliação pelo Comitê Técnico-Científico da Plataforma de Soluções 

que selecionará as cinco (5) melhores soluções. 

2. A segunda etapa é uma apresentação pelos proponentes das cinco (05) soluções 

finalistas no modelo TEDx de 8 minutos, explicando a solução e como contribui com o 

alcance de algum dos ODS na região Amazônica. A avaliação será realizada no mesmo 

dia do evento pelo Comitê Avaliador Convidado composta por especialistas convidadas 

ligadas ao desenvolvimento sustentável da bacia Amazônica. 

A avaliação se fará mediante pontuação, representada pelo somatório dos critérios, numa escala 

de 1, sendo o menor valor, a 3, valor máximo. A nota mínima outorgada é de 6 e máxima de 18. 

A solução é aprovada quando a soma dos seis critérios de avaliação for maior ou igual a 14. Os 

critérios de avaliação nas duas etapas serão as seguintes: 

● Relevância 

● Caráter inovador 

● Viabilidade financeira 

● Escalabilidade 

● Impacto atual ou potencial 

● Aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 
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PREMIAÇÃO 
 

Será realizado um evento de premiação no dia 06 de maio de 2020 onde as cinco melhores 

soluções serão apresentadas para o público em geral e para o comitê de avaliadores convidados. 

O comitê selecionará a melhor solução que será premiada da seguinte forma: 

● Primeiro colocado: 1 mobilidade nacional para participar de Congresso, Simpósio, 

Fórum ou evento acadêmico para um estudante, estagiário, professor ou pesquisador 

da Universidade Federal do Amazonas (UFAM) a partir do mês de abril 2020. 

Segundo colocado: A definir. 
● Terceiro, quarto e quinto colocado: serão contemplados com um certificado de 

premiação. 

● Os três primeiros colocados serão exibidos no site e nas redes sócias da SDSN-Amazônia 

e da Universidade Federal do Amazonas (UFAM). 

● Todas as soluções aprovadas após a avaliação serão divulgadas na Plataforma de 

Soluções promovida pela organização da SDSN Amazônia no site http://maps.sdsn- 

amazonia.org/ 

 
 

CRONOGRAMA 
 

Atividade Data 

Chamada de soluções sustentáveis 11 de outubro – 19 de novembro, 
2019 

Prorrogação da Chamada 19 de novembro de 2019 – 13 de 
março de 2020 

Primeira etapa da avaliação 13 de março – 13 de abril de 2020 

Divulgação das 5 melhores soluções 17 de abril de 2020 

Envio das apresentações 27 de abril de 2020 

Evento de premiação 06 de maio de 2020 

 

http://maps.sdsn-amazonia.org/
http://maps.sdsn-amazonia.org/
http://maps.sdsn-amazonia.org/

